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  Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão 16-89.800 de 24 de setembro de 2019, da 10ª Turma da DRJ/SPO, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
Este processo trata da declaração de compensação - Dcomp nº 32223.73583.280211.1.3.04-2210, na qual foi declarada compensação de débito de IRRF (0481) de 28/02/2011 com crédito relativo a pagamento a maior de IRRF (0481) efetuado em 30/12/2010, sendo de R$ 143.664,55 o valor original do crédito declarado.
Por meio do despacho decisório nº 040973985, a autoridade a quo não reconheceu o crédito e não homologou a compensação, em razão de o pagamento informado na Dcomp ter sido integralmente utilizado para a quitação de débito de IRRF (0481) do período de apuração 30/12/2010.
Cientificada do despacho decisório por via postal em 17/12/2012, a contribuinte apresentou manifestação de inconformidade em 16/01/2013.
Preliminarmente, ressalta a tempestividade da manifestação de inconformidade.
Quanto ao mérito, alega que se equivocou no preenchimento da DCTF original referente a dezembro de 2010. Alega que informou débito de IRRF (0481) no valor de R$ 149.382,93, sendo que o valor correto era de R$5.718,38. Acrescenta que transmitiu DCTF retificadora em 31/12/2012 para corrigir o erro.
Informa que recolheu Darf no valor de R$149.382,93, havendo saldo credor de R$143.664,55, indicado na Dcomp.
Sustenta que a jurisprudência administrativa reconhece o direito creditório quando o valor estiver perfeitamente delineado em DCTF retificadora, mesmo que a retificação tenha ocorrido após a prolação do despacho decisório. Cita decisões da DRJ e do Carf.
Ante o exposto, requer a reforma do despacho decisório, homologando-se a compensação declarada.
A 10ª Turma da DRJ/SPO julgou improcedente a manifestação de inconformidade, nos termos abaixo:
Em consulta ao sistema informatizado DCTF, observa-se que foram entregues duas DCTF referentes a dezembro/2010, nas datas de 08/02/2011 e 31/12/2012 (após a emissão do despacho decisório). Na primeira, foi declarado débito de IRRF (0481) de R$982.455,87 e, na segunda, R$ 838.791,32, valor R$143.664,55 inferior.




Observe-se que, na data de emissão do despacho decisório, não havia crédito disponível, pois o Darf objeto da Dcomp havia sido utilizado integralmente para o pagamento de outro débito. Nesse aspecto, não merece reparo o despacho decisório, visto que se baseou nas informações prestadas pela interessada na DCTF vigente naquela data, tendo sido a DCTF retificada em momento posterior.
Embora não haja impedimento à retificação da DCTF, ela por si só não comprova a existência do direito creditório.
A Coordenação-Geral de Tributação - Cosit se manifestou sobre a matéria no Parecer Normativo Cosit nº 2/2015, que tem efeito vinculante no âmbito da RFB, nos termos do art. 12 da Portaria RFB nº 1936/2018, devendo ser observado por este órgão julgador de 1ª instância administrativa.
Parecer Normativo Cosit nº 2/2015: (...)
No caso do IRRF, as informações referentes ao imposto são prestadas pelos contribuinte na Dirf.
Consultando-se a Dirf da recorrente relativa ao ano de 2010, verifica-se que foram entregues duas declarações, nas datas de 28/02/2011 e 13/07/2011, ambas anteriores à ciência do despacho decisório.

Na Dirf retificadora, foi informado IRRF (0481) de dezembro de 2010 no valor de R$1.254.721,08.

Logo, a retificação da DCTF não está em consonância com as informações prestadas em Dirf.
Nesse caso, seriam necessários outros documentos comprobatórios do alegado erro de preenchimento da DCTF.
Ressalte-se que o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Pública exige averiguação dos requisitos de liquidez e certeza do pretenso pagamento indevido ou a maior a título de tributo, a teor do disposto no art. 170 do CTN.
É ônus da contribuinte interessada comprovar a certeza e liquidez do crédito, instruindo sua manifestação de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmações, consoante estatuem os artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972, verbis:
Assim, incumbe à contribuinte demonstrar a existência do crédito que alega possuir perante a Fazenda, bem como apresentar provas de suas alegações, sendo insuficiente a retificação da DCTF, especialmente quando as informações forem divergentes das prestadas em outras declarações entregues à RFB. (...)
Por todo o exposto, voto pela improcedência da manifestação de inconformidade, restando mantido o despacho decisório que não homologou a compensação.
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:
(...)
Como antecipado, em 21.10.2019, o Recorrente foi intimado do acórdão nº 16-89.800, que manteve o despacho decisório nº 040973985, o qual deixou de homologar a compensação efetuada através da PER/DCOMP nº 32223.73583.280211.1.3.04-2210, cuja a origem do crédito é o pagamento a maior de IRRF de dezembro de 2010, no valor histórico de R$143.664,55. (...)
Acontece que, o órgão julgador ignorou os esclarecimentos e as provas trazidas pelo contribuinte até o presente momento.
Não obstante isso, é certo que à luz da verdade material e das provas trazidas ao feito, o acórdão deverá ser reformado, para que seja integralmente compensado o débito de IRRF, relativo ao período de apuração de fevereiro de 2011, com crédito de imposto retido na fonte (IRRF), apurado no mês de dezembro de 2010. 
(A) A ORIGEM E A SUFICIÊNCIA DE DIREITO DE CRÉDITO DO CONTRIBUINTE
Conforme se depreende da análise do presente processo administrativo, o despacho decisório nº 040973985, bem como o acórdão nº 16-89.800 deixaram de proceder à compensação do crédito de IRRF com o débito de IRRF informados pelo Recorrente em sua PER/DCOMP (fls. 90/94), em virtude da suposta insuficiência de crédito.
No entanto, essa suposta insuficiência de crédito se deve, única e exclusivamente, a um mero equívoco cometido pelo Recorrente ao preencher sua DCTF, referente ao mês de dezembro de 2010, uma vez que, no documento originalmente apresentado (fls. 124) foi indicado, erroneamente, valor bastante superior ao do efetivo débito de IRRF, relativo ao período de apuração de 31.12.2010. Explica-se.
Inicialmente, o Recorrente havia apurado um débito de IRRF, para o referido período, no valor de R$ 149.382,93, que foi pago através de DARF único (doc. nº 02), referente ao pagamento de juros efetuado a pessoa jurídica situada no exterior. Isso, inclusive, consta do contrato de câmbio ora acostado ao feito (doc. nº 03).
Acontece que o pagamento de juros, no montante em que foi feito, jamais deveria ter sido realizado. Tanto isso é verdade que, posteriormente, o valor pago a maior foi devolvido pela pessoa jurídica sediada no exterior (doc. nº 04). Há, inclusive, aditivo contratual para o contrato de mútuo firmado (doc. nº 05), esclarecendo que os juros a serem pagos pelo Banco IBM S.A. incidiriam somente sobre a parcela da amortização paga e não sobre o principal objeto do empréstimo. 
Dessa forma, apurou-se que o valor do IRRF a ser recolhido era, na realidade, R$ 5.718,38. Confirase:

Desse modo, como o referido débito foi quitado através de um DARF no valor de R$ 149.382,93 restou um saldo credor original de R$ 143.664,55, valor esse, perfeitamente delineado em sua DCTF retificadora de fevereiro de 2011 (fls.214) e também indicado pelo Recorrente também em sua PER/DCOMP nº 32223.73583.280211.1.3.04-2210.
Por tal motivo, em 31.12.2012, o Recorrente transmitiu a sua última DCTF retificadora (fls.161), relativa ao mês de dezembro de 2010, para que nela passasse a constar o valor correto do débito de IRRF quitado pelo mencionado DARF.
Logo, não há que se falar em inexistência de saldo credor em favor da Recorrente.
Ante o exposto, verifica-se que a suposta inexistência de créditos em favor do Recorrente, para efetuar a compensação pretendida no valor de R$ 146.336,71 (correspondente à atualização do crédito original, no valor de R$143.664,55), deve-se, única e exclusivamente, a um equívoco por ele cometido no preenchimento de sua DCTF, equívoco esse que, como visto, já foi sanado com a apresentação da última DCTF retificadora.
Em casos idênticos ao presente, a jurisprudência administrativa já reconheceu o direito creditório do contribuinte, quando o valor do crédito estiver apontado na DCTF retificadora, mesmo que essa retificação tenha ocorrido apenas após a prolação do despacho decisório. Confirase: (...)
Não é outro o entendimento do e. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, consoante se pode verificar das ementas dos acórdãos abaixo transcritas, nas quais se afirma que deve ser reconhecido o direito creditório do contribuinte depois de realizada a devida retificação da sua DCTF:
A análise da jurisprudência trazida acima evidencia que o acórdão recorrido não se coaduna com a pacífica jurisprudência do CARF.
Vale dizer, este Tribunal entende que a retificação da DCTF após a intimação do despacho decisório não constitui óbice ao deferimento do direito de crédito. Especialmente, em casos como este, em que tão logo intimado do despacho decisório, o contribuinte procedeu à retificação da DCTF para fazer constar o valor do tributo efetivamente devido.
Dessa forma, realizada a retificação da DCTF deveria o órgão julgador deferir o direito de crédito de plano ou perquirir sua materialidade, o que não o fez.
Por essa razão, a Recorrente requer a juntada do DARF do imposto de renda retido na fonte na remessa para o exterior (doc. nº 02) e os contratos de câmbio firmados (docs. nº 03 e 04) os quais deixam clara a existência do crédito pleiteado.
Nem se argumente que os documentos complementares juntados agora neste recurso voluntário, os quais são capazes de afastar qualquer dúvida sobre o direito de crédito do contribuinte, não deverão ser analisados.
Ora, como é sabido, o processo administrativo tributário se submete ao princípio da verdade material, de modo que o julgador deve sempre buscar a verdade real, sendo-lhe permitido - ao contrário do que ocorre nos processos judiciais -, não ficar restrito ao que foi alegado e trazido pelas partes, mas sim buscar todos os elementos capazes de influir em seu convencimento.
Importa afirmar que o objetivo do processo administrativo é esclarecer a ocorrência dos fatos geradores da obrigação tributária, para legitimar os atos da autoridade administrativa.
Inclusive, na forma do art. 29, da Lei Federal nº 9.784/19994 , deve o órgão responsável pelo processo administrativo averiguar, de ofício, os dados necessários à tomada de decisão, sendo certo que, com fundamento no princípio da verdade material e nesse dispositivo, a documentação ora apresentada, sem sombra de dúvida, deverá ser considerada no acórdão do Recurso Voluntário deste processo administrativo.
E não é só isso, a jurisprudência do CARF já se pacificou no sentido de que a verdade material se sobrepõe aos formalismos estritos, impondo-se a análise de documentos capazes de demonstrar o direito de crédito dos contribuintes. Confira-se: (...)
Dessa forma, é possível e legítima a análise de novos documentos em fase recursal, a fim de que restem devidamente comprovadas as alegações do contribuinte (no caso, a existência do crédito não homologado), em respeito ao princípio da verdade material e também para que se evite o enriquecimento sem causa da Fazenda Pública.
Aliás, é firme a jurisprudência do CARF no sentido de que o direito de compensação impede o enriquecimento sem causa do Estado, de modo que, ainda que haja eventual erro de fato no preenchimento de declarações, como a DIRF e a DCTF, deve-se sempre perquirir a materialidade do crédito. Confira-se a decisão da 2ª Turma Extraordinária da 1ª Seção de Julgamento: (...)
Na mesma linha de entendimento, as turmas ordinárias expressamente reconhecem que o direito de compensação impede o enriquecimento sem causa do Estado e, mesmo que haja alguma incoerência no preenchimento de declarações, deve-se sempre perquirir a materialidade do crédito dos contribuintes. Veja-se: (...)
Dessa forma, tendo em vista a pacífica jurisprudência do CARF quanto à possibilidade de deferimento do direito de crédito quando o contribuinte demonstra e comprova a origem de seu crédito, é certo que o primeiro dos fundamentos do acórdão não se sustenta, devendo ser reformada tal decisão, para que não ocorra o enriquecimento sem causa da Fazenda Nacional.
Mas não é só isso, pois o Recorrente passa a demonstrar que o segundo fundamento do acórdão também não se sustenta, sendo certo que deverá ser homologada a compensação pretendida pelo contribuinte, que fez prova de seu direito.
(B) DESNECESSIDADE DE RETIFICAÇÃO DA DIRF QUANDO COMPROVADO O DIREITO DE CRÉDITO DO CONTRIBUINTE 
Não obstante o Recorrente já ter demonstrado e comprovado a origem de seu direito de crédito é necessário afastar ainda outro argumento utilizado como fundamento do acórdão nº 16- 89.800.
Nesse sentido, como pode se observar, a referida decisão, além de ter afirmado que o direito de crédito não poderia ser deferido uma vez que o contribuinte não teria feito prova de seu direito, manifestou ainda o entendimento de que o direito de crédito não poderia ser deferido, porque a última DIRF apresentada pelo Recorrente teria apontado débito de IRRF diverso daquele apontado na DCTF retificadora apresentada pelo contribuinte. 
Ora, tal argumento não encontra qualquer amparo jurisprudencial!
Como já se demonstrou acima, mais importante do que a mera retificação das declarações acessórias é a comprovação do direito de crédito do contribuinte, o que o Recorrente vem buscando fazer ao longo deste processo administrativo.
Vale destacar: é sabido que a retificação das declarações, que correspondem a obrigações acessórias, constitui ato de mera formalidade na hipótese de o direito de crédito já ter sido indicado em PER/DCOMPs e puder ser comprovado através do processo administrativo. Dessa forma, o argumento da divergência entre os débitos apontados na DIRF e na DCTF não pode ser razão para limitar o direito de crédito do contribuinte.
Nesses casos, o débito tributário apontado na declaração, que constitui obrigação acessória, já se encontra controvertido desde a apresentação da PER/DCOMP, devendo se perquirir, à luz do princípio da verdade material, a substância do direito de crédito apontado pelo Recorrente.
Em caso semelhante, a 2ª Turma Ordinária, da 4ª Câmara, da 3ª Seção assentou que a falta de retificação da DCTF não impede a aplicação do princípio da verdade material. Nesse sentido, cabe transcrever a ementa de julgado, de lavra do presidente daquele colegiado, proferido nos autos do Processo Administrativo nº 10280.905786/2011-79: (...)
Nesse caso, em prestígio ao princípio da verdade material, não apenas foi determinada a conversão do feito em diligência, para que se investigasse o direito de crédito do contribuinte, como também se manifestou o entendimento de que a exigência de retificação da DCTF era despicienda, quando fosse possível averiguar a existência de direito de crédito.
É o mesmo que acontece caso a DIRF não tenha sido retificada para refletir o valor exato do débito que deveria ter sido recolhido a título de IRRF em dezembro de 2010, mas seja possível com demais documentos comprovar a origem do direito de crédito do contribuinte. 
Logo, no caso em comento, em que se comprovou a existência e a origem do direito de crédito, não há como deixar de se homologar a compensação pretendida apenas com base em aspectos formais, em detrimento do princípio da verdade material, sobretudo quando se sabe que o direito à compensação é um direito subjetivo do contribuinte, previsto no art. 165 do Código de Tributário Nacional, que impede o enriquecimento sem causa da Fazenda Nacional.
Com efeito, a transmissão da DIRF retificadora apenas ratifica a existência de um crédito pré-existente, que está perfeitamente comprovado através dos documentos em anexo (docs. nº 03 e 04). 
Dessa forma, tendo o contribuinte apontado em sua PER/DCOMP o crédito que pretende, bem como comprovado a materialidade de seu direito de crédito, o erro de preenchimento da DIRF por parte do Recorrente não anula seu direito subjetivo à compensação do crédito decorrente de pagamento a maior de IRRF, o qual foi corretamente indicado na PER/DCOMP nº 32223.73583.280211.1.3.04-2210.
Ainda mais quando o órgão julgador possui à sua disposição todas as informações necessárias para a identificação de tal crédito, bastando verificar a alocação do valor do DARF de R$ 149.382,93 (doc. nº 02) e, com isso, não chegará a outra conclusão que não a de que, do referido DARF, restou um crédito total no valor de R$143.664,55 que atualizado até a data de transmissão do pedido de compensação (R$ 146.336,71) é suficiente para junto do pagamento do DARF de R$ 607.500,22, quitar o débito de fevereiro de 2011 no valor originário de R$753.836,93.
Assim, deve ser analisada a nova documentação acostada pelo Recorrente aos autos, com vistas a comprovar suas alegações, bem como aquelas não reconhecidas pela primeira instância administrativa, de forma a demonstrar a liquidez e certeza de seu crédito, devendo ser afastado também o segundo fundamento do acórdão nº 16-89.800, visto que é despicienda a retificação da DIRF para que o contribuinte possa compensar o crédito a que faz jus com o débito indicado em seu PER/DCOMP.
Não restam dúvidas, portanto, que, sob qualquer ângulo que se examine, os fundamentos do acórdão nº 16-89.800 não se sustentam, de modo que o presente recurso voluntário deve ser provido, para que a compensação efetuada pelo Recorrente seja integralmente homologada.
.IV. O PEDIDO
Ante o exposto, com base nos esclarecimentos trazidos pelo Recorrente, requer-se seja conhecido e provido o presente recurso para que seja reformado o acórdão recorrido e, assim, totalmente homologada a compensação de débitos objeto da PER/DCOMP nº 32223.73583.280211.1.3.04-2210. 
Não obstante entender a Recorrente que a existência do crédito pleiteado restou comprovada nos autos, requer-se, em caráter subsidiário, a conversão do feito em diligência, para que a fiscalização investigue a materialidade do crédito de R$143.664,55, oriundo do pagamento indevido do DARF de IRRF para o período de dezembro de 2010.
É o relatório.


 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
ADMISSIBILIDADE 
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
MÉRITO
A presente demanda versa sobre a análise da possibilidade de homologação do PER/DCOMP 32223.73583.280211.1.3.04-2210 na qual foi declarada compensação de débito de IRRF (0481) de 28/02/2011 com crédito relativo a pagamento a maior de IRRF (0481) efetuado em 30/12/2010, sendo de R$ 143.664,55 o valor original do crédito declarado, tipo de crédito �Pagamento Indevido ou a Maior� de IRRF (0481) efetuado em 30/12/2010, uma vez que nem o despacho decisório, nem o Acórdão combatido entenderam pela homologação do referido PerDcomp.
Vale ressaltar que o direito creditório discutido no presente processo é de R$ 143.664,55 e este foi denegado pela turma de julgamento de primeira instancia, tendo em vista que: 
Logo, a retificação da DCTF não está em consonância com as informações prestadas em Dirf.
Nesse caso, seriam necessários outros documentos comprobatórios do alegado erro de preenchimento da DCTF.
(...)
Assim, incumbe à contribuinte demonstrar a existência do crédito que alega possuir perante a Fazenda, bem como apresentar provas de suas alegações, sendo insuficiente a retificação da DCTF, especialmente quando as informações forem divergentes das prestadas em outras declarações entregues à RFB.
Por todo o exposto, voto pela improcedência da manifestação de inconformidade, restando mantido o despacho decisório que não homologou a compensação.
O recorrente por sua vez, em sede de Recurso Voluntário defende a possibilidade de compensação do pagamento indevido ou a maior no valor de R$ 143.664,55, uma vez que teria se equivocado no preenchimento da DCTF e, portanto, não poderia ter o seu direito creditório tolhido em razão de mero erro de preenchimento da declaração, in verbis:
No entanto, essa suposta insuficiência de crédito se deve, única e exclusivamente, a um mero equívoco cometido pelo Recorrente ao preencher sua DCTF, referente ao mês de dezembro de 2010, uma vez que, no documento originalmente apresentado (fls. 124) foi indicado, erroneamente, valor bastante superior ao do efetivo débito de IRRF, relativo ao período de apuração de 31.12.2010. Explica-se.
Inicialmente, o Recorrente havia apurado um débito de IRRF, para o referido período, no valor de R$ 149.382,93, que foi pago através de DARF único (doc. nº 02), referente ao pagamento de juros efetuado a pessoa jurídica situada no exterior. Isso, inclusive, consta do contrato de câmbio ora acostado ao feito (doc. nº 03).
Acontece que o pagamento de juros, no montante em que foi feito, jamais deveria ter sido realizado. Tanto isso é verdade que, posteriormente, o valor pago a maior foi devolvido pela pessoa jurídica sediada no exterior (doc. nº 04). Há, inclusive, aditivo contratual para o contrato de mútuo firmado (doc. nº 05), esclarecendo que os juros a serem pagos pelo Banco IBM S.A. incidiriam somente sobre a parcela da amortização paga e não sobre o principal objeto do empréstimo. 


Desse modo, como o referido débito foi quitado através de um DARF no valor de R$ 149.382,93 restou um saldo credor original de R$ 143.664,55, valor esse, perfeitamente delineado em sua DCTF retificadora de fevereiro de 2011 (fls.214) e também indicado pelo Recorrente também em sua PER/DCOMP nº 32223.73583.280211.1.3.04-2210.
Por tal motivo, em 31.12.2012, o Recorrente transmitiu a sua última DCTF retificadora (fls.161), relativa ao mês de dezembro de 2010, para que nela passasse a constar o valor correto do débito de IRRF quitado pelo mencionado DARF.(...)
Sem razão o contribuinte.
É fato que o mero erro de preenchimento da DCTF não se afigura um óbice insuperável a ponto de macular o direito de compensação pretendido em relação ao eventual pagamento indevido ou a maior, no entanto, esse não é o caso dos autos.
A questão central que envolve a presente demanda e, aos olhos deste relator, não fora abordada pelo contribuinte, foi a comprovação efetiva do pagamento indevido ou a maior através de documentação contábil e fiscal hábil e idônea que desse suporte a demonstrar o erro de preenchimento alegado, não sendo suficiente apenas reduzir o valor do tributo por meio da DCTF RETIFICADORA transmitida em 31.12.2012, a qual informa o Recorrente transmitiu a sua última DCTF retificadora (fls.149), relativa ao mês de dezembro de 2010, para que nela passasse a constar o valor correto do débito de IRRF quitado pelo mencionado DARF. Não é outro o comando do art. 147, § 1º, da Lei nº 5.172, de 25/10/1966, exige a comprovação do erro, in verbis:
Art. 147. O lançamento é efetuado com base na declaração do sujeito passivo ou de terceiro, quando um ou outro, na forma da legislação tributária, presta à autoridade administrativa informações sobre matéria de fato, indispensáveis à sua efetivação. 
§ 1º A retificação da declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento. 
§ 2º Os erros contidos na declaração e apuráveis pelo seu exame serão retificados de ofício pela autoridade administrativa a que competir a revisão daquela.
Nessa esteira, tomando como base os fundamentos contido nos excertos do Acórdão de Manifestação de Inconformidade exarado pela instância de origem, peço vênia para adotá-los, desde já, como razões de decidir, de conformidade com o artigo 114, §12º, inciso I do novo Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023 � RICARF, estando a conclusão alcançada pelo órgão julgador de primeira instância em consonância com o entendimento deste Relator, nos seguintes termos: 
(...)
Em consulta ao sistema informatizado DCTF, observa-se que foram entregues duas DCTF referentes a dezembro/2010, nas datas de 08/02/2011 e 31/12/2012 (após a emissão do despacho decisório). Na primeira, foi declarado débito de IRRF (0481) de R$982.455,87 e, na segunda, R$838.791,32, valor R$143.664,55 inferior.




Observe-se que, na data de emissão do despacho decisório, não havia crédito disponível, pois o Darf objeto da Dcomp havia sido utilizado integralmente para o pagamento de outro débito. Nesse aspecto, não merece reparo o despacho decisório, visto que se baseou nas informações prestadas pela interessada na DCTF vigente naquela data, tendo sido a DCTF retificada em momento posterior.
Embora não haja impedimento à retificação da DCTF, ela por si só não comprova a existência do direito creditório.
A Coordenação-Geral de Tributação - Cosit se manifestou sobre a matéria no Parecer Normativo Cosit nº 2/2015, que tem efeito vinculante no âmbito da RFB, nos termos do art. 12 da Portaria RFB nº 1936/2018, devendo ser observado por este órgão julgador de 1ª instância administrativa.
Parecer Normativo Cosit nº 2/2015: (...)
No caso do IRRF, as informações referentes ao imposto são prestadas pelos contribuinte na Dirf.
Consultando-se a Dirf da recorrente relativa ao ano de 2010, verifica-se que foram entregues duas declarações, nas datas de 28/02/2011 e 13/07/2011, ambas anteriores à ciência do despacho decisório.

Na Dirf retificadora, foi informado IRRF (0481) de dezembro de 2010 no valor de R$1.254.721,08.

Logo, a retificação da DCTF não está em consonância com as informações prestadas em Dirf.
Nesse caso, seriam necessários outros documentos comprobatórios do alegado erro de preenchimento da DCTF.
Ressalte-se que o reconhecimento de direito creditório contra a Fazenda Pública exige averiguação dos requisitos de liquidez e certeza do pretenso pagamento indevido ou a maior a título de tributo, a teor do disposto no art. 170 do CTN.
É ônus da contribuinte interessada comprovar a certeza e liquidez do crédito, instruindo sua manifestação de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmações, consoante estatuem os artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972, verbis:
Assim, incumbe à contribuinte demonstrar a existência do crédito que alega possuir perante a Fazenda, bem como apresentar provas de suas alegações, sendo insuficiente a retificação da DCTF, especialmente quando as informações forem divergentes das prestadas em outras declarações entregues à RFB. (...)
Por todo o exposto, voto pela improcedência da manifestação de inconformidade, restando mantido o despacho decisório que não homologou a compensação.
Por fim, sobre o requerimento subsidiário para a conversão do feito em diligência, para que a fiscalização investigue a materialidade do crédito de R$ 143.664,55, oriundo do pagamento indevido do DARF de IRRF para o período de dezembro de 2010, este também não merece ser provido, uma vez que o recorrente, ciente dos fundamentos que ensejaram a negativa de seu pleito, não trouxe aos autos elementos comprobatório suficientes para justificar dúvida razoável a respeito do seu direito creditório.
Por essa razão, cabe afastar a possibilidade de conversão do julgamento em diligência, na medida em que a permissão contida no art. 18 do Decreto nº 70.235, de 1972, não pode servir para a construção, pela autoridade julgadora, das provas cujo ônus de apresentar recaia sobre o contribuinte. 
Neste sentido:
PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA TÉCNICO-CONTÁBIL. INDEFERIMENTO. 
Indefere-se o pedido de diligência ou perícia, cujo objetivo é instruir o processo com as provas documentais que o recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a peça impugnatória ou recursal.
O pedido de diligência ou perícia, quando se resume-se (sic) ou versa apenas acerca de matéria contábil e argumentos jurídicos ordinariamente compreendidos na esfera do saber do Julgador, desnecessário o exame pericial à solução da controvérsia. 
A perícia técnica se reserva à elucidação de pontos duvidosos que requeiram conhecimentos especializados para deslinde do litígio, não se justificando quando o fato puder ser demonstrado pela juntada de documentos. 
A autoridade julgadora é livre para formar sua convicção devidamente motivada, fundamentada, podendo deferir perícias quando entendê-las necessárias, ou indeferir as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, sem que isto configure preterição do direito de defesa. Por se tratar de prova especial subordinada a requisitos específicos, a perícia só pode ser admitida, pelo Julgador, quando a apuração do fato litigioso não se puder fazer pelos meios ordinários de convencimento. 
A diligência fiscal, perícia técnico-contábil, não têm o condão de substituir a parte na atividade de produção de prova. 
No processo de compensação tributária é ônus do contribuinte comprovar a existência de fato constitutivo do direito creditório alegado contra a Fazenda Nacional (Decreto nº 70.235/72, arts. 15 e 16 e CPC Lei nº 13.105/2015, art. 373, II). (Acórdão nº 1401-004.153, de 23 de janeiro de 2020, Relator Conselheiro Nelso Kichel)
Dessa forma, como cumpria exclusivamente ao contribuinte o ônus de provar a liquidez e certeza de seu alegado crédito e assim não o fez, torna-se inviável o reconhecimento do crédito pleiteado nos autos, razão pela qual não existem motivos para a reforma do acórdão recorrido. 
Dispositivo
Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário para, no mérito, negar-lhe provimento.
(documento assinado digitalmente)
Fellipe Honório Rodrigues da Costa
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Trata-se de Recurso Voluntario contra Acorddo 16-89.800 de 24 de setembro de
2019, da 102 Turma da DRJ/SPO, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da
contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo:

Este processo trata da declaracdo de compensacdo - Dcomp n°
32223.73583.280211.1.3.04-2210, na qual foi declarada compensagdo de débito de
IRRF (0481) de 28/02/2011 com crédito relativo a pagamento a maior de IRRF (0481)
efetuado em 30/12/2010, sendo de R$ 143.664,55 o valor original do crédito declarado.

Por meio do despacho decisério n° 040973985, a autoridade a quo ndo reconheceu o
crédito e ndo homologou a compensagdo, em razdo de o pagamento informado na
Dcomp ter sido integralmente utilizado para a quitacdo de débito de IRRF (0481) do
periodo de apuragdo 30/12/2010.

Cientificada do despacho decisério por via postal em 17/12/2012, a contribuinte
apresentou manifestacéo de inconformidade em 16/01/2013.

Preliminarmente, ressalta a tempestividade da manifestacdo de inconformidade.

Quanto ao mérito, alega que se equivocou no preenchimento da DCTF original referente
a dezembro de 2010. Alega que informou débito de IRRF (0481) no valor de R$
149.382,93, sendo que o valor correto era de R$5.718,38. Acrescenta que transmitiu
DCTF retificadora em 31/12/2012 para corrigir o erro.

Informa que recolheu Darf no valor de R$149.382,93, havendo saldo credor de
R$143.664,55, indicado na Dcomp.

Sustenta que a jurisprudéncia administrativa reconhece o direito creditério quando o
valor estiver perfeitamente delineado em DCTF retificadora, mesmo que a retificacdo
tenha ocorrido ap6s a prolacdo do despacho decisorio. Cita decisbes da DRJ e do Carf.

Ante o0 exposto, requer a reforma do despacho decisério, homologando-se a
compensacgdo declarada.

A 10* Turma da DRJ/SPO julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, nos termos abaixo:

Em consulta ao sistema informatizado DCTF, observa-se que foram entregues duas
DCTF referentes a dezembro/2010, nas datas de 08/02/2011 e 31/12/2012 (apés a
emissdo do despacho decisorio). Na primeira, foi declarado débito de IRRF (0481) de
R$982.455,87 e, na segunda, R$ 838.791,32, valor R$143.664,55 inferior.

UBUY2UIYYIIAIGIBUSILLIVGS
MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE DEB S E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS
INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

CNPJ: 34.270.520

Consulta Declaragao
CNPJ Periodo R.&‘; e P‘mmm P;f":’i‘? Situagao Tipo/Status N° Declaragdo
Mz ;omoo Dezembror2010 | oar2r2011 | 011122010 | 311222010  Normal OriginaliCancelada | 100.2010.2011.1811517071
4.270.52 1- - > - " P -
i Dezembror2010 | 3111202012 | 011212010 | 3111212010 |  Normal RetificadoralAtiva | 100.2010.2012.1851714380
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MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

05092019934149609112126
DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
TRIBUTARIOS FEDERAIS

INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DC T F MENSAL - 1.90

CNPJ:
N°

34.270.520/0001-36
Declaragdo: 100.2010.2011.1811517071

Dezembro/2010
Tipo/Status: Original/Cancelada

l Demonstrativo do Saldo a Pagar do Débito - IRRF - 0481-01 - 30° Dia/Dez/2010

Débito Apurado: 982.455,87
Créditos Vinculados
- PAGAMENTO 982.455,87
- COMPENSAGAQ PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR 0,00
- OUTRAS COMPENSACOES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSAO 0,00
Soma dos Créditos Vinculados: 982.455,87
Saldo a Pagar do Débito: 0,00

05092019934149609112226

DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
TRIBUTARIOS FEDERAIS

INFORMAGCAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

MINISTERIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

D C T F MENSAL - 2.40
CNPJ: 34.270.520/0001-36
N°® Declaragdo: 100.2010.2012.1851714380

Dezembro/2010
Tipo/Status: Retificadora/Ativa

[ Demonstrativo do Saldo a Pagar do Débito - IRRF - 0481-01 - 30° Dia/Dez/2010

Débito Apurado: 838.791,32
Créditos Vinculados
- PAGAMENTO 838.791,32
- COMPENSACAO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR 0,00
- OUTRAS COMPENSAGOES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSAO 0,00
Soma dos Créditos Vinculados: 838.791,32
Saldo a Pagar do Débito: 0,00

Observe-se que, na data de emissdo do despacho decisoério, ndo havia crédito disponivel,
pois o Darf objeto da Dcomp havia sido utilizado integralmente para o pagamento de
outro débito. Nesse aspecto, ndo merece reparo o despacho decisério, visto que se
baseou nas informacgdes prestadas pela interessada na DCTF vigente naquela data, tendo
sido a DCTF retificada em momento posterior.

Embora ndo haja impedimento a retificagdo da DCTF, ela por si s6 ndo comprova a
existéncia do direito creditorio.

A Coordenagdo-Geral de Tributagdo - Cosit se manifestou sobre a matéria no Parecer
Normativo Cosit n° 2/2015, que tem efeito vinculante no &mbito da RFB, nos termos do
art. 12 da Portaria RFB n° 1936/2018, devendo ser observado por este 6rgao julgador de
1% instAncia administrativa.

Parecer Normativo Cosit n® 2/2015: (...)

No caso do IRRF, as informac®es referentes ao imposto sdo prestadas pelos contribuinte
na Dirf.
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Consultando-se a Dirf da recorrente relativa ao ano de 2010, verifica-se que foram
entregues duas declaracdes, nas datas de 28/02/2011 e 13/07/2011, ambas anteriores a
ciéncia do despacho decisorio.

Consulta beneficiarios por CNPJ basico CONSC500
Parametros selecionados
CNPJ basico: 34.270.520
CNPJdamatiz:  34.270.520/0001-36 - BANCO IBM SA (Nome constante do cadastro)
Ano-calendario: 2010
Situagbes: Aceita , Retificada , Rejeitada , Cancelada
E Consta como deciarante:
0 2010
Selecione o CNP) a ser exibido:
Matriz /
Filiais.
2 ocorréncias 4 Anterior Proxima [
CNPJ do declarante | Entrega | Tipo | Situagio | Nimero do recibo
34.270.520/0001-36 28/02/2011 11:04h Original Retificada 15.06.39.12.69-50
34.270.520/0001-36 130772011 10:02h Retificadora Aceita 27.93.48.48.08-02

Na Dirf retificadora, foi informado IRRF (0481) de dezembro de 2010 no valor de

R$1.254.721,08.
Consulta beneficiarios por CNPJ basico Declaragao
Detalhamento Mensal conscias

NPl do 3427052000136 N0 BANCO IBM SIA Contribuinte diferenciado

Ano- Nomerodo  27.9348.48.08- . . 13/07/2011 :

calendario: e recibo: 02 = 10:02h Gonclo: o

Siuscio:  Aceita Tipo: ., exrato: Sim  ociaragio

Caodigo de L7eA

recala’ 0481 - Juros e Comissdes em Geral

{ Anterior Cédigo de receita Préximo b
Z Rendimentos tributiveis
Meses Rendimentos tributaveis I Imposto retido

Janeiro 16.087.750,99 354.294 45
Fevereira 30.865.784,10 607.450,68
Margo 49.313.254 68 1.587.868,14
Abril 18.346.289,93 447.565,11
Maio 22.851.804.06 510.075.85
Junho 82.973.727,34 1.200.799,89
Julho 20.599.330,87 538 820,16
Agosto 36.182.486,92 737.029.88
Setembro 247.160.400.31 1.784.810,71
Outubro 19.255.748,81 550.438,68
Novembro 21.715.249.24 683.006.82
Dezembro 76.672.811,09 1.254.721,08
[ Total 642.024.638,34 10.274.890.25

Logo, a retificagdo da DCTF néo esta em consonancia com as informagdes prestadas em
Dirf.

Nesse caso, seriam necessarios outros documentos comprobatérios do alegado erro de
preenchimento da DCTF.

Ressalte-se que o reconhecimento de direito creditorio contra a Fazenda Publica exige
averiguacdo dos requisitos de liquidez e certeza do pretenso pagamento indevido ou a
maior a titulo de tributo, a teor do disposto no art. 170 do CTN.

E 6nus da contribuinte interessada comprovar a certeza e liquidez do crédito, instruindo
sua manifestacdo de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmagdes,
consoante estatuem os artigos 15 e 16 do Decreto n° 70.235/1972, verbis:
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Assim, incumbe a contribuinte demonstrar a existéncia do crédito que alega possuir
perante a Fazenda, bem como apresentar provas de suas alegac6es, sendo insuficiente a
retificacdo da DCTF, especialmente quando as informacdes forem divergentes das
prestadas em outras declaracGes entregues a RFB. (...)

Por todo o exposto, voto pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade,
restando mantido o despacho decisério que ndo homologou a compensagao.

Ciente do acorddo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntario, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:

()

Como antecipado, em 21.10.2019, o Recorrente foi intimado do acorddo n°® 16-89.800,
que manteve o despacho decisério n® 040973985, o qual deixou de homologar a
compensagdo efetuada através da PER/DCOMP n° 32223.73583.280211.1.3.04-2210,
cuja a origem do crédito é o pagamento a maior de IRRF de dezembro de 2010, no valor
histérico de R$143.664,55. (...)

Acontece que, 0 6rgdo julgador ignorou os esclarecimentos e as provas trazidas pelo
contribuinte até o presente momento.

N&o obstante isso, € certo que a luz da verdade material e das provas trazidas ao feito, o
acordao deverd ser reformado, para que seja integralmente compensado o débito de
IRRF, relativo ao periodo de apuragdo de fevereiro de 2011, com crédito de imposto
retido na fonte (IRRF), apurado no més de dezembro de 2010.

(A) A ORIGEM E A SUFICIENCIA DE DIREITO DE CREDITO DO
CONTRIBUINTE

Conforme se depreende da anélise do presente processo administrativo, o despacho
decisério n° 040973985, bem como o acérddo n® 16-89.800 deixaram de proceder a
compensagdo do crédito de IRRF com o débito de IRRF informados pelo Recorrente em
sua PER/DCOMP (fls. 90/94), em virtude da suposta insuficiéncia de crédito.

No entanto, essa suposta insuficiéncia de crédito se deve, Unica e exclusivamente, a um
mero equivoco cometido pelo Recorrente ao preencher sua DCTF, referente a0 més de
dezembro de 2010, uma vez que, no documento originalmente apresentado (fls. 124) foi
indicado, erroneamente, valor bastante superior ao do efetivo débito de IRRF, relativo
ao periodo de apuracdo de 31.12.2010. Explica-se.

Inicialmente, o Recorrente havia apurado um débito de IRRF, para o referido periodo,
no valor de R$ 149.382,93, que foi pago através de DARF Unico (doc. n° 02), referente
ao pagamento de juros efetuado a pessoa juridica situada no exterior. 1sso, inclusive,
consta do contrato de cAmbio ora acostado ao feito (doc. n° 03).

Acontece que o pagamento de juros, no montante em que foi feito, jamais deveria ter
sido realizado. Tanto isso é verdade que, posteriormente, o valor pago a maior foi
devolvido pela pessoa juridica sediada no exterior (doc. n® 04). H4, inclusive, aditivo
contratual para o contrato de mdtuo firmado (doc. n° 05), esclarecendo que 0s juros a
serem pagos pelo Banco IBM S.A. incidiriam somente sobre a parcela da amortizacéo
paga e ndo sobre o principal objeto do empréstimo.

Dessa forma, apurou-se que o valor do IRRF a ser recolhido era, na realidade, R$
5.718,38. Confira se:
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Composi¢do Rendimento tributavel Valor
(aliquota de 15%)
IRRF (primeira apuragdo, pago RS 995.886,19 RS 149.382,93
via DARF)
IRRF (que deveria ser RS 38.122,53 RS$ 5.718,38
recolhido)
Crédito de IRRF - R$ 957.763,66! R$143.664,55

Desse modo, como o referido débito foi quitado através de um DARF no valor de R$
149.382,93 restou um saldo credor original de R$ 143.664,55, valor esse, perfeitamente
delineado em sua DCTF retificadora de fevereiro de 2011 (fls.214) e também indicado
pelo Recorrente também em sua PER/DCOMP n° 32223.73583.280211.1.3.04-2210.

Por tal motivo, em 31.12.2012, o Recorrente transmitiu a sua Ultima DCTF retificadora
(fls.161), relativa ao més de dezembro de 2010, para que nela passasse a constar o valor
correto do débito de IRRF quitado pelo mencionado DARF.

Logo, ndo ha que se falar em inexisténcia de saldo credor em favor da Recorrente.

Ante o exposto, verifica-se que a suposta inexisténcia de créditos em favor do
Recorrente, para efetuar a compensagdo pretendida no valor de R$ 146.336,71
(correspondente a atualizacdo do crédito original, no valor de R$143.664,55), deve-se,
Unica e exclusivamente, a um equivoco por ele cometido no preenchimento de sua
DCTF, equivoco esse que, como visto, j& foi sanado com a apresentacdo da Ultima
DCTF retificadora.

Em casos idénticos ao presente, a jurisprudéncia administrativa ja reconheceu o direito
creditério do contribuinte, quando o valor do crédito estiver apontado na DCTF
retificadora, mesmo que essa retificacdo tenha ocorrido apenas apds a prolacdo do
despacho decisério. Confira se: (...)

N&o é outro o entendimento do e. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
consoante se pode verificar das ementas dos acorddos abaixo transcritas, nas quais se
afirma que deve ser reconhecido o direito creditério do contribuinte depois de realizada
a devida retificagdo da sua DCTF:

A andlise da jurisprudéncia trazida acima evidencia que o ac6rddo recorrido ndo se
coaduna com a pacifica jurisprudéncia do CARF.

Vale dizer, este Tribunal entende que a retificagdo da DCTF apds a intimagdo do
despacho decisério ndo constitui 6bice ao deferimento do direito de crédito.
Especialmente, em casos como este, em que tdo logo intimado do despacho decisorio, o
contribuinte procedeu a retificacdo da DCTF para fazer constar o valor do tributo
efetivamente devido.

Dessa forma, realizada a retificacdo da DCTF deveria 0 6rgdo julgador deferir o direito
de crédito de plano ou perquirir sua materialidade, o que néo o fez.

Por essa razdo, a Recorrente requer a juntada do DARF do imposto de renda retido na
fonte na remessa para o exterior (doc. n° 02) e os contratos de cAmbio firmados (docs. n°
03 e 04) os quais deixam clara a existéncia do crédito pleiteado.

Nem se argumente que os documentos complementares juntados agora neste recurso
voluntério, os quais sdo capazes de afastar qualquer ddvida sobre o direito de crédito do
contribuinte, ndo deverdo ser analisados.

Ora, como é sabido, o processo administrativo tributario se submete ao principio da
verdade material, de modo que o julgador deve sempre buscar a verdade real, sendo-lhe
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permitido — ao contrario do que ocorre nos processos judiciais —, ndo ficar restrito ao
que foi alegado e trazido pelas partes, mas sim buscar todos os elementos capazes de
influir em seu convencimento.

Importa afirmar que o objetivo do processo administrativo é esclarecer a ocorréncia dos
fatos geradores da obrigacdo tributdria, para legitimar os atos da autoridade
administrativa.

Inclusive, na forma do art. 29, da Lei Federal n° 9.784/19994 , deve o 6rgao responsavel
pelo processo administrativo averiguar, de oficio, os dados necessarios a tomada de
decisdo, sendo certo que, com fundamento no principio da verdade material e nesse
dispositivo, a documentacdo ora apresentada, sem sombra de ddvida, devera ser
considerada no acorddo do Recurso Voluntario deste processo administrativo.

E ndo € s0 isso, a jurisprudéncia do CARF ja se pacificou no sentido de que a verdade
material se sobrepBe aos formalismos estritos, impondo-se a andlise de documentos
capazes de demonstrar o direito de crédito dos contribuintes. Confira-se: (...)

Dessa forma, é possivel e legitima a analise de novos documentos em fase recursal, a
fim de que restem devidamente comprovadas as alega¢fes do contribuinte (no caso, a
existéncia do crédito ndo homologado), em respeito ao principio da verdade material e
também para que se evite o enriquecimento sem causa da Fazenda Publica.

Alias, é firme a jurisprudéncia do CARF no sentido de que o direito de compensacao
impede o enriquecimento sem causa do Estado, de modo que, ainda que haja eventual
erro de fato no preenchimento de declaragdes, como a DIRF e a DCTF, deve-se sempre
perquirir a materialidade do crédito. Confira-se a decisdo da 22 Turma Extraordinaria da
12 Sec¢éo de Julgamento: (...)

Na mesma linha de entendimento, as turmas ordinarias expressamente reconhecem que
o direito de compensacdo impede o enriquecimento sem causa do Estado e, mesmo que
haja alguma incoeréncia no preenchimento de declaragfes, deve-se sempre perquirir a
materialidade do crédito dos contribuintes. Veja-se: (...)

Dessa forma, tendo em vista a pacifica jurisprudéncia do CARF quanto a possibilidade
de deferimento do direito de crédito quando o contribuinte demonstra e comprova a
origem de seu crédito, é certo que o primeiro dos fundamentos do acérddo ndo se
sustenta, devendo ser reformada tal decisdo, para que ndo ocorra o enriquecimento sem
causa da Fazenda Nacional.

Mas ndo é s6 isso, pois 0 Recorrente passa a demonstrar que o segundo fundamento do
acorddo também ndo se sustenta, sendo certo que deverd ser homologada a
compensagdo pretendida pelo contribuinte, que fez prova de seu direito.

(B) DESNECESSIDADE DE RETIFICACAO DA DIRF QUANDO COMPROVADO
O DIREITO DE CREDITO DO CONTRIBUINTE

Néo obstante o Recorrente ja ter demonstrado e comprovado a origem de seu direito de
crédito é necessério afastar ainda outro argumento utilizado como fundamento do
acorddo n° 16- 89.800.

Nesse sentido, como pode se observar, a referida decisdo, além de ter afirmado que o
direito de crédito ndo poderia ser deferido uma vez que o contribuinte ndo teria feito
prova de seu direito, manifestou ainda o entendimento de que o direito de crédito ndo
poderia ser deferido, porque a Gltima DIRF apresentada pelo Recorrente teria apontado
débito de IRRF diverso daquele apontado na DCTF retificadora apresentada pelo
contribuinte.

Ora, tal argumento ndo encontra qualquer amparo jurisprudencial!
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Como ja se demonstrou acima, mais importante do que a mera retificagdo das
declaragGes acessorias é a comprovagdo do direito de crédito do contribuinte, o que o
Recorrente vem buscando fazer ao longo deste processo administrativo.

Vale destacar: é sabido que a retificacdo das declaracbes, que correspondem a
obrigacOes acessorias, constitui ato de mera formalidade na hipotese de o direito de
crédito ja ter sido indicado em PER/DCOMPs e puder ser comprovado através do
processo administrativo. Dessa forma, o argumento da divergéncia entre os débitos
apontados na DIRF e na DCTF néo pode ser razdo para limitar o direito de crédito do
contribuinte.

Nesses casos, 0 débito tributario apontado na declaracdo, que constitui obrigacdo
acessoria, ja se encontra controvertido desde a apresentacdo da PER/DCOMP, devendo
se perquirir, a luz do principio da verdade material, a substancia do direito de crédito
apontado pelo Recorrente.

Em caso semelhante, a 22 Turma Ordindria, da 4% Cadmara, da 32 Se¢do assentou que a
falta de retificacdo da DCTF ndo impede a aplicacdo do principio da verdade material.
Nesse sentido, cabe transcrever a ementa de julgado, de lavra do presidente daquele
colegiado, proferido nos autos do Processo Administrativo n® 10280.905786/2011-79:

()

Nesse caso, em prestigio ao principio da verdade material, ndo apenas foi determinada a
conversdo do feito em diligéncia, para que se investigasse o direito de crédito do
contribuinte, como também se manifestou o entendimento de que a exigéncia de
retificacdo da DCTF era despicienda, quando fosse possivel averiguar a existéncia de
direito de crédito.

E o mesmo que acontece caso a DIRF ndo tenha sido retificada para refletir o valor
exato do débito que deveria ter sido recolhido a titulo de IRRF em dezembro de 2010,
mas seja possivel com demais documentos comprovar a origem do direito de crédito do
contribuinte.

Logo, no caso em comento, em que Se COMpProvou a existéncia e a origem do direito de
crédito, ndo hd como deixar de se homologar a compensacdo pretendida apenas com
base em aspectos formais, em detrimento do principio da verdade material, sobretudo
quando se sabe que o direito a compensacdo € um direito subjetivo do contribuinte,
previsto no art. 165 do Cédigo de Tributario Nacional, que impede o enriquecimento
sem causa da Fazenda Nacional.

Com efeito, a transmissdo da DIRF retificadora apenas ratifica a existéncia de um
crédito pré-existente, que esta perfeitamente comprovado através dos documentos em
anexo (docs. n° 03 e 04).

Dessa forma, tendo o contribuinte apontado em sua PER/DCOMP o crédito que
pretende, bem como comprovado a materialidade de seu direito de crédito, o erro de
preenchimento da DIRF por parte do Recorrente ndo anula seu direito subjetivo a
compensagdo do crédito decorrente de pagamento a maior de IRRF, o qual foi
corretamente indicado na PER/DCOMP n° 32223.73583.280211.1.3.04-2210.

Ainda mais quando o érgdo julgador possui a sua disposicao todas as informagdes
necessarias para a identificacdo de tal crédito, bastando verificar a alocagdo do valor do
DARF de R$ 149.382,93 (doc. n° 02) e, com isso, ndo chegara a outra conclusao que
ndo a de que, do referido DARF, restou um crédito total no valor de R$143.664,55 que
atualizado até a data de transmissdo do pedido de compensacdo (R$ 146.336,71) é
suficiente para junto do pagamento do DARF de R$ 607.500,22, quitar o débito de
fevereiro de 2011 no valor originario de R$753.836,93.
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Assim, deve ser analisada a nova documentacdo acostada pelo Recorrente aos autos,
com vistas a comprovar suas alegacfes, bem como aquelas ndo reconhecidas pela
primeira instancia administrativa, de forma a demonstrar a liquidez e certeza de seu
crédito, devendo ser afastado também o segundo fundamento do ac6rdao n® 16-89.800,
visto que é despicienda a retificacdo da DIRF para que o contribuinte possa compensar
o crédito a que faz jus com o débito indicado em seu PER/DCOMP.

Ndo restam ddvidas, portanto, que, sob qualquer angulo que se examine, 0S
fundamentos do acorddo n° 16-89.800 nao se sustentam, de modo que o presente
recurso voluntario deve ser provido, para que a compensagdo efetuada pelo Recorrente
seja integralmente homologada.

.IV. O PEDIDO

Ante 0 exposto, com base nos esclarecimentos trazidos pelo Recorrente, requer-se seja
conhecido e provido o presente recurso para que seja reformado o acordao recorrido e,
assim, totalmente homologada a compensagdo de débitos objeto da PER/DCOMP n°
32223.73583.280211.1.3.04-2210.

N&do obstante entender a Recorrente que a existéncia do crédito pleiteado restou
comprovada nos autos, requer-se, em carater subsidiario, a conversdo do feito em
diligéncia, para que a fiscalizacdo investigue a materialidade do crédito de
R$143.664,55, oriundo do pagamento indevido do DARF de IRRF para o periodo de
dezembro de 2010.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Relator.

ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciacao do
Recurso Voluntario, na forma do art. 23-B da Portaria MF n° 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n°® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.

MERITO

A presente demanda versa sobre a analise da possibilidade de homologacdo do
PER/DCOMP 32223.73583.280211.1.3.04-2210 na qual foi declarada compensacdo de debito de
IRRF (0481) de 28/02/2011 com crédito relativo a pagamento a maior de IRRF (0481) efetuado
em 30/12/2010, sendo de R$ 143.664,55 o valor original do crédito declarado, tipo de crédito
“Pagamento Indevido ou a Maior” de IRRF (0481) efetuado em 30/12/2010, uma vez que nem o
despacho decisorio, nem o Acérddo combatido entenderam pela homologacdo do referido
PerDcomp.
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Vale ressaltar que o direito creditorio discutido no presente processo é de R$

143.664,55 e este foi denegado pela turma de julgamento de primeira instancia, tendo em vista

que:

Logo, a retificacdo da DCTF ndo esta em consonancia com as informacdes prestadas em
Dirf.

Nesse caso, seriam necessarios outros documentos comprobatoérios do alegado erro
de preenchimento da DCTF.

()

Assim, incumbe a contribuinte demonstrar a existéncia do crédito que alega possuir
perante a Fazenda, bem como apresentar provas de suas alegacdes, sendo insuficiente a
retificacdo da DCTF, especialmente quando as informacdes forem divergentes das
prestadas em outras declaragdes entregues a RFB.

Por todo o exposto, voto pela improcedéncia da manifestagdo de inconformidade,
restando mantido o despacho decisério que ndo homologou a compensagéo.

O recorrente por sua vez, em sede de Recurso Voluntario defende a possibilidade

de compensacao do pagamento indevido ou a maior no valor de R$ 143.664,55, uma vez que
teria se equivocado no preenchimento da DCTF e, portanto, ndo poderia ter o seu direito
creditério tolhido em razéo de mero erro de preenchimento da declaracéo, in verbis:

No entanto, essa suposta insuficiéncia de crédito se deve, Unica e exclusivamente, a um
mero equivoco cometido pelo Recorrente ao preencher sua DCTF, referente ao més de
dezembro de 2010, uma vez que, no documento originalmente apresentado (fls. 124) foi
indicado, erroneamente, valor bastante superior ao do efetivo débito de IRRF, relativo
ao periodo de apuracdo de 31.12.2010. Explica-se.

Inicialmente, o Recorrente havia apurado um débito de IRRF, para o referido periodo,
no valor de R$ 149.382,93, que foi pago através de DARF Unico (doc. n® 02), referente
ao pagamento de juros efetuado a pessoa juridica situada no exterior. Isso, inclusive,
consta do contrato de cAmbio ora acostado ao feito (doc. n° 03).

Acontece que 0 pagamento de juros, no montante em que foi feito, jamais deveria ter
sido realizado. Tanto isso é verdade que, posteriormente, o valor pago a maior foi
devolvido pela pessoa juridica sediada no exterior (doc. n°® 04). H4, inclusive, aditivo
contratual para o contrato de matuo firmado (doc. n° 05), esclarecendo que 0s juros a
serem pagos pelo Banco IBM S.A. incidiriam somente sobre a parcela da amortizacéo
paga e ndo sobre o principal objeto do empréstimo.

Composi¢do Rendimento tributavel Valor
(aliquota de 15%)
IRRF (primeira apuragdo, pago RS 995.886,19 RS 149.382,93
via DARF)
IRRF (que deveria ser RS 38.122,53 RS 5.718,38
recolhido)
Crédito de IRRF - RS 957.763,66' R$143.664,55

Desse modo, como o referido débito foi quitado através de um DARF no valor de R$
149.382,93 restou um saldo credor original de R$ 143.664,55, valor esse, perfeitamente
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delineado em sua DCTF retificadora de fevereiro de 2011 (fls.214) e também indicado
pelo Recorrente também em sua PER/DCOMP n° 32223.73583.280211.1.3.04-2210.

Por tal motivo, em 31.12.2012, o Recorrente transmitiu a sua Gltima DCTF retificadora
(fls.161), relativa ao més de dezembro de 2010, para que nela passasse a constar o valor
correto do débito de IRRF quitado pelo mencionado DARF.(...)

Sem razdo o contribuinte.

E fato que o mero erro de preenchimento da DCTF néo se afigura um Obice
insuperavel a ponto de macular o direito de compensacédo pretendido em relacdo ao eventual
pagamento indevido ou a maior, no entanto, esse ndo é o caso dos autos.

A questdo central que envolve a presente demanda e, aos olhos deste relator, ndo
fora abordada pelo contribuinte, foi a comprovacédo efetiva do pagamento indevido ou a maior
através de documentacdo contabil e fiscal habil e idonea que desse suporte a demonstrar o erro
de preenchimento alegado, ndo sendo suficiente apenas reduzir o valor do tributo por meio da
DCTF RETIFICADORA transmitida em 31.12.2012, a qual informa o Recorrente transmitiu a
sua ultima DCTF retificadora (fls.149), relativa a0 més de dezembro de 2010, para que nela
passasse a constar o valor correto do débito de IRRF quitado pelo mencionado DARF. Nao é
outro o comando do art. 147, § 1°, da Lei n® 5.172, de 25/10/1966, exige a comprovagao do erro,
in verbis:

Art. 147. O langamento é efetuado com base na declara¢do do sujeito passivo ou de
terceiro, quando um ou outro, na forma da legislacdo tributaria, presta & autoridade
administrativa informac@es sobre matéria de fato, indispensaveis a sua efetivaco.

8§ 1° A retificacdo da declaragdo por iniciativa do préprio declarante, quando vise a
reduzir ou a excluir tributo, sé € admissivel mediante comprovacéo do erro em que
se funde, e antes de notificado o langcamento.

§ 2° Os erros contidos na declaragdo e apuraveis pelo seu exame serdo retificados de
oficio pela autoridade administrativa a que competir a revisdo daquela.

Nessa esteira, tomando como base os fundamentos contido nos excertos do
Acoérdao de Manifestacdo de Inconformidade exarado pela instancia de origem, peco vénia para
adota-los, desde ja, como razdes de decidir, de conformidade com o artigo 114, §12°, inciso | do
novo Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela
Portaria MF n° 1.634/2023 — RICARF, estando a conclusdo alcancada pelo érgdo julgador de
primeira instancia em consonancia com o entendimento deste Relator, nos seguintes termos:

()

Em consulta ao sistema informatizado DCTF, observa-se que foram entregues duas
DCTF referentes a dezembro/2010, nas datas de 08/02/2011 e 31/12/2012 (ap6s a
emissdo do despacho decisorio). Na primeira, foi declarado débito de IRRF (0481) de
R$982.455,87 e, na segunda, R$838.791,32, valor R$143.664,55 inferior.
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UdU¥2U1993414900911194s
MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS

INFORMAGAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
CNPJ: 34.270.520

Cnnnm:Dodm!Eg
Data Periodo | Periodo -

CNPJ Periodo - 3 Inicial Final Situagdo Tipo/Status N® Declaragdo
27022010001 | pezembror2010 | 08022011 | 011212010 | 31122010  Nommal | OriginaiCancelada | 100.2010.2011.1811517071
342703200001 | pezembror2010 | 3111212012 | owr2r2010 | 311202010 Nomal Retificacora/Ativa | 100.2010.2012.1851714380

05092019934149609112126
MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS
INFORMAGCAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

DC T F MENSAL - 1.90
CNPJ: 34.270.520/0001-36 Dezembro/2010
N°® Declaragdo: 100.2010.2011.1811517071 Tipo/Status: Original/Cancelada

[ Demonstrativo do Saldo a Pagar do Débito - IRRF - 0481-01 - 30° Dia/Dez/2010

Débito Apurado: 982.455,87

Créditos Vinculados

- PAGAMENTO 982.455,87
- COMPENSAGAO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR 0,00
- OUTRAS COMPENSAGOES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSAO 0,00
Soma dos Créditos Vinculados: 982.455,87
Saldo a Pagar do Débito: 0,00

05092015934149609112226

MINISTERIO DA FAZENDA DECLARACAO DE DEBITOS E CREDITOS
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL TRIBUTARIOS FEDERAIS
INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL

D C T F MENSAL - 2.40
CNPJ: 34.270.520/0001-36 Dezembro/2010
N°® Declarac¢do: 100.2010.2012.1851714380 Tipo/Status: Retificadora/Ativa

| Demonstrativo do Saldo a Pagar do Débito - IRRF - 0481-01 - 30° Dia/Dez/2010 |

Débito Apurado: 838.791,32
Créditos Vinculados
- PAGAMENTO 838.791,32
- COMPENSACAO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR 0,00
- OUTRAS COMPENSAGOES 0,00
- PARCELAMENTO 0,00
- SUSPENSAO 0,00
Soma dos Créditos Vinculados: 838.791,32
Saldo a Pagar do Débito: 0,00

Observe-se que, na data de emissdo do despacho decisorio, ndo havia crédito disponivel,
pois o Darf objeto da Dcomp havia sido utilizado integralmente para o pagamento de
outro débito. Nesse aspecto, ndo merece reparo o despacho decisorio, visto que se
baseou nas informac@es prestadas pela interessada na DCTF vigente naquela data, tendo
sido a DCTF retificada em momento posterior.

Embora ndo haja impedimento a retificacdo da DCTF, ela por si s6 ndo comprova a
existéncia do direito creditorio.
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A Coordenagdo-Geral de Tributagdo - Cosit se manifestou sobre a matéria no Parecer
Normativo Cosit n® 2/2015, que tem efeito vinculante no &mbito da RFB, nos termos do
art. 12 da Portaria RFB n° 1936/2018, devendo ser observado por este drgdo julgador de
1% instancia administrativa.

Parecer Normativo Cosit n°® 2/2015: (...)

No caso do IRRF, as informacg0es referentes ao imposto séo prestadas pelos contribuinte
na Dirf.

Consultando-se a Dirf da recorrente relativa ao ano de 2010, verifica-se que foram
entregues duas declaracdes, nas datas de 28/02/2011 e 13/07/2011, ambas anteriores a
ciéncia do despacho decisorio.

Consulta beneficiarios por CNPJ basico CONSCS00

Parametros selecionados
CNPJ basico: 34.270.520

CNPJ da matriz: 34.270.520/0001-36 - BANCO IBM S A (Nome constante do cadastro)
Ano-calendario: 2010

Situagbes: Aceita , Retificada , Rejeitada , Cancelada

E Consta como declarante:
O 2010

Selecione o CNPJ a ser exibido:

Matriz /
Filiais:
2 ocorréncias 4 Anterior Proxima |
CNPJ do declarante | Entrega | Tipo | situagio |  Nimero do recibo
34.270.520/0001-36 28/02/2011 11:04h Original Retificada 15.96.39.12.69-50
34.270.520/0001-36 13/07/2011 10:02h Retificadora Acsita 27.93.48 48 08-02

Na Dirf retificadora, foi informado IRRF (0481) de dezembro de 2010 no valor de
R$1.254.721,08.

Consulta beneficiarios por CNPJ basico Declaragao
Detalhamento Mensal conscizs

e 4270.5201000136 o . BANCO IBM SIA Contribuinte diferenciado

Ano- Numerodo  27.93.48.48.08- : 13/07/2011 A

calendario: 2010 recibo: 02 Ertiboe: 10:02n  Oorade: e

e o 16/07/2011 . Declarago
SituacBo:  Aceita Tipo: 16:48h exirato: Sim cesilficada
?dl_go. a8 0481 - Juros e Comissdes em Geral
§ Anterior Cédigo de receita Proximo B
£ Rendimentos tributaveis
Meses Rendimentos tributaveis l Imposto retido

Janeiro 16.087.750,99 354.294.45
Fevereiro 30.865.784,10 607.459.68
Margo 49.313.254.68 1.587.868,14
Abril 18.346.289,93 447.565.11
Maio 22.851.804.06 510.075.65
Junho 8297372734 1.209.799,89
Jutho 20.599.330,87 538.820,16
Agosto 36.182.486,92 737.029,88
Setembro 247.160.400.31 1.784.810,71
Outubro 19.255.748,81 550.438,68
Novembro 2171524924 683.006.82
Dezembro 76.672.811,09 1.254.721,08
[ Total 642.024.638,34 10.274.890,25,

Logo, a retificagdo da DCTF néo est4 em consondncia com as informagdes prestadas em
Dirf.

Nesse caso, seriam necessarios outros documentos comprobatorios do alegado erro de
preenchimento da DCTF.
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Ressalte-se que o reconhecimento de direito creditdrio contra a Fazenda Publica exige
averiguacdo dos requisitos de liquidez e certeza do pretenso pagamento indevido ou a
maior a titulo de tributo, a teor do disposto no art. 170 do CTN.

E dnus da contribuinte interessada comprovar a certeza e liquidez do crédito, instruindo
sua manifestagcdo de inconformidade com documentos que respaldem suas afirmacdes,
consoante estatuem os artigos 15 e 16 do Decreto n® 70.235/1972, verbis:

Assim, incumbe a contribuinte demonstrar a existéncia do crédito que alega possuir
perante a Fazenda, bem como apresentar provas de suas alegacdes, sendo insuficiente a
retificacdo da DCTF, especialmente quando as informacdes forem divergentes das
prestadas em outras declaracGes entregues a RFB. (...)

Por todo o exposto, voto pela improcedéncia da manifestagdo de inconformidade,
restando mantido o despacho decisério que ndo homologou a compensagao.

Por fim, sobre o requerimento subsidiério para a conversdo do feito em diligéncia,
para que a fiscalizacdo investigue a materialidade do crédito de R$ 143.664,55, oriundo do
pagamento indevido do DARF de IRRF para o periodo de dezembro de 2010, este também néo
merece ser provido, uma vez que o recorrente, ciente dos fundamentos que ensejaram a negativa
de seu pleito, ndo trouxe aos autos elementos comprobatério suficientes para justificar ddvida
razoavel a respeito do seu direito creditorio.

Por essa razdo, cabe afastar a possibilidade de conversdo do julgamento em
diligéncia, na medida em que a permissao contida no art. 18 do Decreto n°® 70.235, de 1972, ndo
pode servir para a construcdo, pela autoridade julgadora, das provas cujo Onus de apresentar
recaia sobre o contribuinte.

Neste sentido:

PEDIDO DE REALIZACAO DE DILIGENCIA OU PERICIA TECNICO-
CONTABIL. INDEFERIMENTO.

Indefere-se o pedido de diligéncia ou pericia, cujo objetivo é instruir o processo com as
provas documentais que o recorrente deveria produzir em sua defesa, juntamente com a
peca impugnatdria ou recursal.

O pedido de diligéncia ou pericia, quando se resume-se (Sic) ou versa apenas acerca de
matéria contabil e argumentos juridicos ordinariamente compreendidos na esfera do
saber do Julgador, desnecessario o exame pericial a solu¢do da controvérsia.

A pericia técnica se reserva a elucidacdo de pontos duvidosos que requeiram
conhecimentos especializados para deslinde do litigio, ndo se justificando quando o fato
puder ser demonstrado pela juntada de documentos.

A autoridade julgadora é livre para formar sua convic¢do devidamente motivada,
fundamentada, podendo deferir pericias quando entendé-las necessarias, ou indeferir as
que considerar prescindiveis ou impraticaveis, sem que isto configure pretericdo do
direito de defesa. Por se tratar de prova especial subordinada a requisitos especificos, a
pericia s0 pode ser admitida, pelo Julgador, quando a apuragdo do fato litigioso nao se
puder fazer pelos meios ordinarios de convencimento.

A diligéncia fiscal, pericia técnico-contébil, ndo tém o conddo de substituir a parte na
atividade de produgéo de prova.

No processo de compensacdo tributaria € énus do contribuinte comprovar a existéncia
de fato constitutivo do direito creditorio alegado contra a Fazenda Nacional (Decreto n°
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70.235/72, arts. 15 e 16 e CPC Lei n° 13.105/2015, art. 373, 11). (Acdrddo n® 1401-
004.153, de 23 de janeiro de 2020, Relator Conselheiro Nelso Kichel)

Dessa forma, como cumpria exclusivamente ao contribuinte o 6nus de provar a
liquidez e certeza de seu alegado crédito e assim nédo o fez, torna-se inviavel o reconhecimento
do crédito pleiteado nos autos, razdo pela qual ndo existem motivos para a reforma do acorddo
recorrido.

Dispositivo

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario para, no meérito,
negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)

Fellipe Honorio Rodrigues da Costa



